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( RESOLUÇÃO DO TSE

RESOLUÇÃO Nº 23.198

(16.12.2009)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.096 – CLASSE 19ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 

Relator: Ministro Felix Fischer. 

Interessada: Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral. 

Ementa: 

Altera dispositivos da Res.-TSE nº 23.117, de 20 de agosto de 2009. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso de suas atribuições, diante do disposto no art. 61 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e considerando a necessidade de aperfeiçoamento das normas que disciplinam a entrega das relações de filiados à Justiça Eleitoral, resolve: 

Art. 1º Os arts. 12, caput, 13, § 3º, 14, caput, e 28, caput, da Res.-TSE nº 23.117, de 20 de agosto de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12. Detectada duplicidade de filiação, serão expedidas, pelo Tribunal Superior Eleitoral, notificações ao filiado e aos partidos envolvidos. 

(...) 

Art. 13. (...) 

§ 3º Não comunicada a desfiliação à Justiça Eleitoral, o registro de filiação ainda será considerado, inclusive para o fim de identificação de dupla filiação. 

(...) 

Art. 14. As funcionalidades de reversão de cancelamento e de reversão de exclusão de registro de filiação estarão disponíveis no Sistema de Filiação Partidária exclusivamente para cumprimento de determinações judiciais, sendo necessária, para utilizá-las, a identificação do processo em que determinada a providência. 

Art. 28. A adequada e tempestiva submissão das relações de filiados pelo sistema eletrônico será de inteira responsabilidade do órgão partidário. 

Art. 2º O art. 21 da Res.-TSE nº 23.117, de 20 de agosto de 2009, passa a vigorar acrescido de parágrafo único nos seguintes termos: 

Art. 21 (...) 

Parágrafo único. A omissão do nome do filiado na última relação entregue à Justiça Eleitoral ou o mero registro de sua desfiliação perante o órgão partidário não descaracteriza a filiação partidária, cujo cancelamento somente se completará com a comunicação escrita ao juiz da zona em que for inscrito, nos termos da lei. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 16 de dezembro de 2009. 

Carlos Ayres Britto - Presidente, Felix Fischer - Relator, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani.

Publicada no DJETSE de 10.2.2010.

( DECISÕES DO TSE

Ação cautelar. Pedido. Efeito suspensivo. Recurso especial. 

1. Em regra, não compete ao Tribunal Superior Eleitoral conceder liminar para dar efeito suspensivo a recurso especial que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade, salvo casos excepcionais. 

2. Afigura-se excepcionalidade apta ao deferimento de pedido cautelar – para suspender a execução de decisão regional – quando se averigua, de plano, relevantes as teses suscitadas pelo autor no recurso dirigido a esta instância. 

3. Demonstra-se importante a questão sobre a possibilidade de enquadrar uma inelegibilidade na hipótese taxativa de fraude da ação de impugnação de mandato eletivo, discussão que se sobressai se considerarmos, ainda, que a jurisprudência do Tribunal tem entendido que o art. 14, § 10, da Constituição Federal refere-se a ilícitos e exige a demonstração de potencialidade. 

4. A execução da decisão regional – com a eventual assunção da Presidente da Câmara por curto período – não constitui óbice ao deferimento da cautelar e retorno do autor ao exercício do cargo de prefeito, porquanto não há falar em prejuízo à Administração Municipal, devendo-se privilegiar o candidato eleito nas urnas e não aquele que assume em caráter provisório. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Agravo Regimental na Ação Cauletar nº 3.345, Classe 1ª, Bertolínia – PI, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 19.11.2009, DJETSE de 5.2.2010.

Ação rescisória. Litisconsórcio necessário. Inelegibilidade. Documento novo. 

Os segundos colocados em eleições majoritárias, que assumiram o exercício dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, apenas em decorrência do indeferimento do pedido de registro dos primeiros colocados, não são litisconsortes passivos necessários em processo no qual se discute o pedido de registro formulado pelos primeiros colocados, dado o caráter de provisoriedade daquele exercício, que perdura até o julgamento definitivo do pedido de registro dos primeiros colocados, inclusive em sede de ação rescisória. 

É elegível o candidato que obtém, antes do pedido de registro, liminar suspendendo a cassação de seu mandato de vereador pela Câmara Municipal. 

Comprovada, por documento novo, a obtenção da liminar, julga-se procedente a ação rescisória, para, em se afastando a inelegibilidade, deferir-se o pedido de registro. 

Ação Rescisória nº 362, Classe 5ª, Carmo do Rio Claro – MG, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 1º.12.2009, DJETSE de 5.2.2010.

CONSULTA. MUDANÇA PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO 22.610/2007. RETORNO A PARTIDO. APLICABILIDADE. CONSULTA CONHECIDA. 

I – As mudanças partidárias ocorridas a partir de 27/3/2007, ainda que se trate de retorno à agremiação partidária pela qual o agente político tenha sido eleito, estão sujeitas às regras estabelecidas pela Resolução 22.610/2007. 

II – Consulta conhecida. 

Resolução nº 23.182, de 3.12.2009, Consulta nº 1.690, Classe 10ª, Belo Horizonte – MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJETSE de 10.2.2010.

CONSULTA. DEPUTADO FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 224 DO CE. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO LOCAL. INTERINIDADE. 

1. Iniciada nova sessão legislativa sem decisão final quanto ao registro dos candidatos que obtiveram mais de 50% dos votos válidos, a administração do Poder Executivo Municipal ficará a cargo do Presidente da Câmara eleito nos termos do seu Regimento Interno. 

2. O posto de Chefe do Executivo Municipal ocupado pelo Presidente da Câmara de Vereadores tem natureza transitória e não se vincula a pessoa que desempenha o mandato (AgRgREspe nº 28.500/SP, de minha relatoria, DJ de 8.8.2008). 

3. Nos casos em que o Presidente da Câmara Municipal assume a Chefia do Poder Executivo local como consequência da aplicação do art. 224 do Código Eleitoral, sua permanência nas funções de Prefeito restringe-se ao período em que estiver no exercício da Presidência. 

4. Eleito novo presidente, de acordo com o Regimento Interno de cada Câmara Municipal, altera-se o responsável pela Chefia do Executivo local, até que sobrevenha decisão definitiva ou se realizem novas eleições. 

5. Consulta conhecida e respondida negativamente quanto à primeira pergunta e positivamente quanto à segunda. 

Resolução nº 23.201, de 17.12.2009, Consulta nº 1.738, Classe 10ª, Brasília – DF, rel. Min. Felix Fischer, DJETSE de 8.2.2010.

Ação de impugnação de mandato eletivo. Contagem. Prazo. Recesso. 

1. É certo que o prazo para ajuizamento de ação de impugnação de mandato eletivo é de natureza decadencial, razão pela qual não se interrompe nem se suspende durante o período de recesso forense. 

2. No que tange ao termo final do referido prazo, se há funcionamento do cartório em regime parcial (plantão), se deve aplicar o art. 184, § 1º, inciso II, do Código de Processo Civil, prorrogando-se o prazo para o primeiro dia útil subsequente ao término do recesso. 

Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.893, Classe 32ª, São João do Rio do Peixe – PB, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 19.11.2009, DJETSE de 10.2.2010.

Representação. Conduta vedada. Art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97. Publicidade institucional. 

1. Se o partido, autor da ação, não interpôs recurso especial contra o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral, dele só recorrendo o Ministério Público, não pode a agremiação, posteriormente, apresentar agravo regimental em face da decisão monocrática proferida nesta Corte Superior. 

2. No que tange às condutas vedadas do art. 73 da Lei nº 9.504/97, deve ser observado o princípio da proporcionalidade na imposição das sanções. 

3. Diante da configuração da conduta vedada prevista no art. 73, VI, b, da Lei das Eleições e não havendo elementos no acórdão regional que permitam aferir uma maior gravidade da conduta apurada para a aplicação da pena de cassação, deve apenas ser imposta ao representado a pena de multa e em seu grau mínimo. 

Agravo regimental da agremiação não conhecido e agravo regimental do Ministério Público desprovido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.386, Classe 32ª, Tupã – SP, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 26.11.2009, DJETSE de 10.2.2010.

Representação. Abuso de poder, conduta vedada e propaganda eleitoral antecipada. Vice. Decadência. 

1. Está pacificada a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral de que o vice deve figurar no polo passivo das demandas em que se postula a cassação de registro, diploma ou mandato, uma vez que há litisconsórcio necessário entre os integrantes da chapa majoritária, considerada a possibilidade de o vice ser afetado pela eficácia da decisão. 

2. Em face da tipicidade dos meios de impugnação da Justiça Eleitoral e dos prazos específicos definidos em lei para ajuizamento das demandas, deve se entender que – embora não seja mais possível o vice integrar a relação processual, para fins de eventual aplicação de pena de cassação em relação aos integrantes da chapa – há a possibilidade de exame das condutas narradas pelo autor, a fim de, ao menos, impor sanções pecuniárias cabíveis, de caráter pessoal, eventualmente devidas em relação àquele que figura no processo. 

Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.831, Classe 32ª, Joaíma – MG, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 3.12.2009, DJETSE de 10.2.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2008. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ATRELADA A PEDIDO DE VOTOS. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ART. 41-A DA LEI Nº 9.504/97. ABUSO DE PODER ECONÔMICO. ART. 22 DA LC Nº 64/90. CONFIGURAÇÃO. SÚMULAS NOS 7/STJ E 279/STF. SÚMULA Nº 182/STJ. NÃO PROVIMENTO. 

1. A partir da moldura fática do v. acórdão recorrido, ficaram comprovadas a aquisição e a distribuição de combustível, em quantidade expressiva (1.616 litros) e atrelada a pedido de votos, a eleitores do município de Ouro Verde de Minas/MG, por parte da candidata a prefeita, ora agravante. 

2. O reconhecimento da captação ilícita de sufrágio, neste caso, não diverge da jurisprudência desta c. Corte que afasta a prática de compra de votos por distribuição de combustível a eleitores para participarem de carreata, quando não houver pedido explícito ou implícito de votos (AgR-RCED nº 726/GO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 3.11.2009), o que não é o caso dos autos, uma vez que a doação era acompanhada de pedido de voto, não se restringindo à promoção da carreata. 

3. No caso, os requisitos do art. 41-A estão evidenciados, uma vez que houve doação de bem (combustível) a eleitores (conduta típica), acompanhada de pedido expresso de votos (fim de obter voto) formulado pela própria candidata beneficiária (participação ou anuência do candidato). 

4. Conclusão diversa do e. Tribunal a quo demandaria o revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos, procedimento inviável em sede de recurso especial, de acordo com o disposto nas Súmulas nºs 7/STJ e 279/STF. 

5. Com relação ao abuso de poder econômico, os agravantes se limitaram a asseverar que a conduta (doação de combustível acompanhada de pedido de votos) era lícita, razão pela qual não haveria abuso, não infirmando os fundamentos da decisão agravada, no ponto, atraindo a incidência da Súmula nº 182/STJ. 

6. Na espécie, o e. TRE/MG, soberano na análise de fatos e provas, concluiu que a concessão generalizada dessas benesses influiu na vontade do voto popular ou no tratamento isonômico (“equilíbrio na disputa”) entre os candidatos – legitimidade das eleições, sobretudo pelo fato de se tratar de um pequeno município, configurando abuso de poder econômico. Todavia, os agravantes não infirmaram o fundamento segundo o qual decidir diversamente do e. Tribunal Regional demandaria o reexame do conteúdo fático-probatório, inviável nesta instância extraordinária (Súmulas nºs 7/STJ e 279/STF). 

7. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.933, Classe 32ª, Ouro Verde de Minas – MG, rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 10.12.2009, DJETSE de 10.2.2010.

( DECISÕES MONOCRÁTICAS

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 35.165 FORTALEZA-CE 117ª Zona Eleitoral (FORTALEZA) 

RECORRENTE: COLIGAÇÃO NÓS VAMOS FAZER (DEM/PP) 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDAS: LUIZIANNE DE OLIVEIRA LINS e Outra 

Ministro Marcelo Ribeiro 

Protocolo: 40.346/2008 

DECISÃO 

Trata-se de dois recursos especiais eleitorais, o primeiro interposto pelo Ministério Público Eleitoral (fls. 99-107) e o segundo pela Coligação Nós Vamos Fazer (fls. 114-117), contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE/CE) que, negando provimento a recurso eleitoral, julgou improcedente representação por realização de propaganda eleitoral, com dimensão superior a 4m2, afixada em sede de comitê eleitoral. A ementa do decisum regional possui o seguinte teor (fl. 90): 

RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL. OUTDOOR. ENGENHO PUBLICITÁRIO. COMITÊ ELEITORAL. PERMISSÃO. IRREGULARIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O Tribunal Superior Eleitoral, apesar de ter suscitado em julgamento ocorrido em 2007 que não se poderia ser admitida placa em comitê superior a 4m2, não fixou nenhum entendimento posterior, pelo contrário, pois em março de 2008, consolidou a permissão de painel superior à dimensão referida, em comitê eleitoral. (AGR - RESPE nº 27.859/2008 - rel. Min. Carlos Ayres Brito). 

2. Recurso eleitoral improvido. Sentença mantida. 

O MPE suscita violação ao art. 14 da Res.-TSE nº 22.718/2008 e alega que o aludido preceito, "que estabelece o limite para o tamanho das placas usadas pelos candidatos, deve ser observado independentemente do local onde a propaganda venha a ser afixada, seja em bem particular, seja em comitê eleitoral" (fl. 101). 

A Coligação Nós Vamos Fazer sustenta que apenas os partidos políticos têm o direito de fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os designe, e que tal faculdade não abrange a prática de propaganda eleitoral realizada em desacordo com os limites estabelecidos no art. 14 da Res.-TSE nº 22.718/2008. 

Ambos apontam dissídio jurisprudencial. 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 135). 

A Procuradoria-Geral Eleitoral manifesta-se pelo conhecimento e provimento dos recursos especiais (fls. 139-141). 

É o relatório. 

Decido. 

Tendo em vista a identidade de fundamentação e objeto dos recursos, aprecio-os em conjunto. 

No caso dos autos, o Tribunal a quo, referindo-se aos elementos probatórios coligidos aos autos, concluiu (fls. 94-95): 

[...] diante dos preceptivos constantes na Resolução TSE 22.718/2008, vê-se, a rigor, que não há restrição quanto a afixação de placas ou cartazes com medição superior a 4m2 em sede de comitê eleitoral, razão pela qual o presente apelo deve ser improvido. 

O Tribunal Superior Eleitoral em recente julgamento, apreciando o Recurso Especial nº 27.859, rel. Min. Carlos Ayres Britto, em 18 de março de 2008, salientou a permissão de placa com dimensão acima dos 4m2 afixada em Comitê Eleitoral, entendimento que deve ser mantido, pois não há nenhum outro julgado ou norma que viesse disciplinar a matéria em comento. 

O entendimento que vigorou nas eleições de 2006, perfilhado no acórdão nº 27.859/RS - citado na decisão recorrida -, foi emitido com a ressalva de que, nas eleições futuras, não seria admitida a colocação, em comitês de candidatos, de placas com dimensão superior a quatro metros quadrados. Reproduzo a ementa do referido julgado: 

ELEIÇÕES 2006. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITORAL. PLACA. COMITÊ DE CANDIDATO. PRECEDENTES DA CORTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O Tribunal Superior Eleitoral tem admitido o uso de painel superior a 4m² colocado em comitês eleitorais dos candidatos. Precedentes. 

2. Entendimento jurisprudencial, "contudo, que se revê, para aplicação futura, de modo a que não seja admitida a fixação, em comitê de candidato, de placa com dimensão superior a quatro metros quadrados" (REspe nº 27.696/SP, Min. Marcelo Ribeiro). 

3. Agravo desprovido. 

(REspe nº 27.859/RS, DJ de 11.4.2008, rel. Min. Carlos Ayres Britto). 

Com efeito, o Tribunal a quo proferiu juízo contrário à orientação traçada por esta Corte para as eleições de 2008. Sobre o tema, reproduzo ainda os seguintes arestos: 

Representação. Propaganda eleitoral irregular. Placa. Comitê de candidato. 

1. Nos termos do art. 14, parágrafo único, da Res.-TSE nº 22.718/2008, é proibida a fixação de placa com tamanho superior a 4m² em bens particulares, norma regulamentar que, conforme jurisprudência desta Corte Superior, se aplica às placas fixadas em comitês de candidato nas eleições de 2008. 

2. O art. 12, I, da Res.-TSE nº 22.718/2008, nos termos do art. 244, I, do Código Eleitoral, refere-se à designação do nome do partido em sua sede ou dependências, não se aplicando a comitê de candidato. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI nº 10.425/SP, DJe de 27.10.2009, rel. Min. Arnaldo Versiani). 

ELEIÇÕES 2008. Agravo regimental em agravo de instrumento. Propaganda eleitoral. Placa afixada em fachada de comitê de campanha de candidato. Dimensão superior a 4m2. Configuração de outdoor. Orientação jurisprudencial firmada para as eleições de 2008. [...] 

O precedente inaugurado no acórdão no 27.696, de 04.12.2007, rel. min. Marcelo Ribeiro, esclareceu que o posicionamento adotado até as eleições de 2006 permitia a fixação de placa com dimensão superior a quatro metros quadrados em comitê de candidato. No entanto, deixou claro que estava revendo esse entendimento para as eleições de 2008, "de modo a que não seja admitida a fixação, em comitê de candidato, de placa com dimensão superior a quatro metros quadrados" . 

[...] 

(AI nº 10.305/SP, DJe de 2.9.2009, rel. Min. Joaquim Barbosa). 

Ante o exposto, dou provimento aos recursos especiais, com base no art. 36, § 7º, do Regimento Interno do TSE, e condeno a recorrida ao pagamento da multa prevista no art. 17 c.c. o art. 14, parágrafo único, da Res.-TSE nº 22.718/2008, em seu valor mínimo, correspondente a R$5.320,50 (cinco mil, trezentos e vinte reais e cinquenta centavos). 

Publique-se. 

Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2010. 

Ministro Marcelo Ribeiro, relator. 

Publicada no DJETSE de 9.2.2010.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 36.035 MORADA NOVA-CE 47ª Zona Eleitoral (MORADA NOVA) 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRENTES: COLIGAÇÃO MORADA NOVA É MAIS (PMDB/PTB/PMN/PHS) e Outra 

RECORRIDA: ANA CRISTINA GIRÃO 

Ministro Ricardo Lewandowski 

Protocolo: 21.200/2009 

Trata-se de recurso interposto contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará que julgou improcedente recurso eleitoral em representação por captação de sufrágio. 

O acórdão foi assim ementado (fl. 171): 

"RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. IMPUTAÇÃO DE ABUSO DE PODER ECONÔMICO E CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIOS. RITO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N° 64/90. ANÁLISE EM SEGUNDO GRAU. PROCESSO FUNDADO EM PROVA ILÍCITA. FILMAGEM EFETIVADA SEM O CONHECIMENTO DA REPRESENTADA. AMBIENTE RESERVADO. PROVIMENTO DO RECURSO. REFORMA DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. 

1. `São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação" (art. 5°, X da CF)". 

Os recorrentes Coligação Morada Nova é Mais e Outra sustentaram, em suma, que o acórdão recorrido contrariou o disposto no art. 41-A da Lei 9.504/1997. 

Alegaram que 

"a Recorrida (Ana Cristina Girão) ofereceu vantagens a eleitores no Município de Morada Nova, chegando a entregar a quantia de R$ 40,00 (quarenta reais), fato este confirmado em juízo pelo eleitor corrompido" (fl. 389). 

Afirmaram, mais, que 

"Os diálogos foram degravados às fls. 13/14, restando configurado o abuso de poder econômico e captação ilícita de sufrágio. Na gravação a Recorrida ainda confessa sua participação na compra do voto de outro eleitor daquela Municipalidade" (fl. 389). 

Argumentaram, também, que 

"a gravação foi confirmada em juízo pelas testemunhas arroladas, além das quatro cédulas de R$ 10,00 (dez reais) - fls. 19/23 - que foram utilizadas para comprar o voto do eleitor do Município de Morada Nova" (fl. 392). 

Colacionaram julgados do Tribunal Superior Eleitoral com o propósito de demonstrar a existência de divergência jurisprudencial. 

Requereram, por fim, o provimento do recurso especial para que seja cassado o diploma de Ana Cristina Girão, bem como seja decretada a nulidade de seus votas e sua inelegibilidade pelo período de três anos. 

O recorrente, Ministério Público Eleitoral acrescentou que configurou-se 

"o ilícito eleitoral previsto, tanto pela entrega do dinheiro ao eleitor na ocasião flagrada, tanto pela promessa de dar-lhe mais, noutra oportunidade, não importando neste caso a conduta ou a intenção do eleitor" (fl. 400). 

A recorrida, em suas contrarrazões, afirmou que 

"os Recorrentes, ao questionarem a ilicitude da prova, ou seja, a da gravação ambiental como preparada e programada, mediante indução de um dos interlocutores, afrontando-a com as demais provas carreadas aos autos, pretendem reexaminar todo o conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice nesta via recursal" (fl. 419). 

Argumentou, mais, que 

"Restou devidamente comprovado nos autos, que se trata de um flagrante preparado a mando da `Coligação Morada Nova é Mais", ora recorrente, com a participação do Sr. Tiago Costa Moisés, que agindo como agente provocador induziu e instigou à prática de um suposto ilícito eleitoral pela Sra. Ana Cristina Girão" (fl. 423). 

Após uma longa exposição fática do ocorrido, sustentou a recorrida que 

"todas as características do flagrante preparado se encontram presentes no caso em apreço, ou seja, a instigação, o induzimento, a proposta de venda de voto, o pedido do benefício material, tudo realizado pelo o ator vítima, não se podendo confundir o caso em tela de forma alguma com o flagrante esperado, vez que, neste último, apenas se aguarda o desenrolar dos fatos até o momento mais oportuno ou conveniente para o flagrante, o que não foi certamente o caso" (fl. 436). 

Por fim, concluiu que 

"não há crime a ser punido, não há ilícito a ser apurado no caso em apreço, pois tudo não passou de uma farsa preparada, induzida e instigada pela pseudo-vítima" (fl. 445). 

A Procuradoria-Geral Eleitoral opinou pelo provimento do recurso, em parecer assim ementado (fl. 451): 

"RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. ABUSO DE PODER ECONÔMICO. I - A TEOR DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, É LÍCITA A PROVA OBTIDA POR MEIO DE GRAVAÇÃO DE CONVERSAS POR UM DOS INTERLOCUTORES, SEM O CONHECIMENTO DO OUTRO, QUANDO ESTA FOR REALIZADA COM A FINALIDADE DE DOCUMENTÁ-LA E DESDE QUE SEJA CORROBORADA POR OUTRAS PROVAS PRODUZIDAS EM JUÍZO. II - PARECER PELO PROVIMENTO DOS RECURSOS" . 

É o breve relatório. 

Decido. 

Bem examinada a questão, verifico que o recurso merece parcial provimento. 

Inicialmente, cumpre destacar que o deslinde deste recurso exige apenas o reenquadramento jurídico dos fatos por esta Corte, providência possível desde que a análise restrinja-se às premissas fáticas assentadas pela Corte de origem: REspe 28.294/PI, Rel. Min. Arnaldo Versiani; Respe 27.197, Rel. Min. Joaquim Barbosa; AI 7.500, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha. 

Extraio do acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, verbis: 

"A prova constante dos autos se resume à gravação de imagem e conversação feitas entre a candidata representada e um suposto eleitor de Morada Nova. Assisti ao DVD em, anexo e observei que são quase três minutos de gravação onde a candidata é chamada ao interior de uma casa - aparentemente em construção, e lá atende o pedido de Tiago Costa Moisés de quantia para custear tratamento dentário. Disse o eleitor que já havia tentado a ajuda financeira junto ao candidato adversário e este não ajudou. A candidata lhe entregou os quarenta reais solicitados e o seu santinho, pedindo, neste momento, que o eleitor ajudasse o prefeito. Diante do teor da conversa, o processo seguiu um desdobramento lógico, com ouvida de testemunhas que confirmaram a existência da conversa e a entrega do dinheiro" (fl. 375). 

Diante desses fatos, a Corte de origem concluiu que a gravação realizada era ilícita. Todavia a jurisprudência do TSE é firme no sentido de que é lícita a prova obtida por meio de gravação de conversas por um dos interlocutores, sem a ciência do outro, para documentar a ocorrência de eventuais ilícitos a serem apurados em juízo. Nesse sentido: 

"Representação. Captação ilícita de sufrágio. Art. 41-A da Lei nº 9.504/97. 

1. Ausente nos autos prova da publicação da sentença, não há como reconhecer a intempestividade do recurso interposto para o TRE. 

2. Segundo tem decidido o Tribunal, o desconhecimento da gravação de conversa por um dos interlocutores não implica nulidade da referida prova. 

3. Não há falar em cerceamento de defesa, em virtude do indeferimento da prova pericial, se, conforme assentou o Regional, ela se afigurou desnecessária e o próprio interlocutor da conversa, por livre e espontânea vontade, admitiu o diálogo como existente e verdadeiro. 

(...) 

Recurso especial a que se nega provimento" (REspe 35.479/AL, Rel. Min. Arnaldo Versiani). 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. ABUSO DO PODER POLÍTICO. DOAÇÃO DE TERRENO. OMISSÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA. CORRUPÇÃO. CAPTAÇÃO ILÍCITA DE VOTOS. CONFIGURAÇÃO. PROVA. GRAVAÇÃO AMBIENTAL. LICITUDE. PROVA EMPRESTADA. ADMISSIBILIDADE. EXAME. POTENCIALIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PARCIALMENTE E DESPROVIDO. 

I - Não há afronta ao art. 275 do Código Eleitoral se o acórdão dos embargos de declaração esclarece o quanto foi questionado. 

II - A gravação efetuada por um dos interlocutores que se vê envolvido em fatos que, em tese, são tidos como criminosos, é prova lícita e pode servir de elemento probatório para a notitia criminis e para a persecução criminal, desde que corroborada por outras provas produzidas em juízo. 

III - Garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa, é perfeitamente viável o uso da prova emprestada de um processo para instruir outro, mesmo que apenas uma das partes tenha participado daquele em que a prova fora produzida (precedentes). 

IV - A afirmação contida no aresto recorrido de que não ficou comprovado que o abuso do poder político não teve potencialidade para influir no resultado do pleito demanda reexame de provas, o que é inexequível na via especial (Enunciados nos 279/STF e 7/STJ). 

Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido" (Grifos nossos - REspe 25.822/PI, Rel. Min. Asfor Rocha). 

"Recurso especial. Representação. Captação ilícita de sufrágio. Decisão regional. Procedência. Recurso especial. Decisão monocrática. Negativa de seguimento. Agravo regimental. Alegação. Falta de interesse de agir. Representante. Improcedência. Gravação. Licitude da prova. Art. 41-A da Lei nº 9.504/97. Inconstitucionalidade. Rejeição. Captação ilícita de sufrágio. Ilícito. Configuração. Reexame. Fatos e provas. Impossibilidade. Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

3. O Tribunal já decidiu que a gravação efetuada por um dos interlocutores é prova lícita, até porque a conversa entre duas pessoas, desde que não seja sigilosa por força de lei, pode ser objeto de gravação. 

4. Demais disso, foi produzida prova testemunhal em juízo, colhida sob o crivo do contraditório, a corroborar o que provado por meio da indigitada gravação. 

5. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 41-A da Lei nº 9.504/97, tese, inclusive, rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal no recente julgamento da ADIN nº 3.592, relator Ministro Gilmar Mendes. 

6. Para afastar, no caso concreto, a conclusão do Tribunal de origem quanto à configuração da captação ilícita de sufrágio, seria necessário o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta instância especial, a teor do disposto no Verbete nº 279 da Súmula de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental desprovido" (Grifos nossos - REspe 25.258-SP, Rel. Min. Caputo Bastos). 

Assim, incabível a conclusão pela ilicitude da prova. 

Isso posto, dou parcial provimento ao recurso para anular o acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos ao TRE/CE, para que este, considerada a licitude da prova constituída pela gravação, promova novo julgamento de mérito como entender de direito (art. 36, § 7º, do RITSE). 

Publique-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2009. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

- Relator - 

Publicada no DJETSE de 1º.2.2010.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12.113 (3949011) ICÓ-CE 15ª Zona Eleitoral (ICÓ)

AGRAVANTE: FRANCISCO EVANDRO DE ARAÚJO 

AGRAVADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT) – MUNICIPAL

AGRAVADO: JOSÉ MELDO DIAS

Ministro Ricardo Lewandowski 

Protocolo: 25.423/2009

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que negou seguimento a recurso especial eleitoral (fls. 360-362). 

O recurso especial foi manejado contra acórdão assim ementado (fl. 232):

"RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2008. CANDIDATO A VEREADOR. CARGO DE PREFEITO. ASSUNÇÃO. 6 (SEIS) MESES ANTES DO PLEITO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 14, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO OBSERVAÇÃO. INELEGIBILIDADE SUPERVENIENTE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARGUIÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1- `(...) Conforme já assentado por esta Corte Superior (Agravo Regimental no Recurso Especial n° 16.183, rel. Min. Garcia Vieira, de 27.11.2001; Consulta n° 14.203, rel. Min. Torquato Jardim, de 24.3.1994), o Presidente da Câmara Municipal que substitui ou sucede prefeito, nos seis meses anteriores à eleição, torna-se inelegível ao cargo de vereador, não havendo, portanto, a possibilidade de desincompatibilização." (TSE, CTA 1586, Rel. Min. Carlos Eduardo Caputo Bastos, DJ - 16/06/2008, pág. 29/30). 

2 - `(...) Inelegibilidade superveniente. Apreciação de ofício. Cabimento. (...)" (RESPE 20175, Rel. Min. Luiz Carlos Madeira, Publicado em sessão - 20/09/2002).

3 - Caso em que o recorrente, então Presidente da Câmara Municipal de Icó, assumiu a prefeitura local dentro do período de 6 (seis) MESES ANTES DAS ELEIÇÕES 2008, PORÉM, EM MOMENTO POSTERIOR AO DEFERIMENTO DE SEU Registro de Candidatura, caracterizando, assim, uma inelegibilidade superveniente.

5 - Sentença mantida. 

6- Improvimento do recurso".

O agravante alegou que

"conforme asseverado no especial, todos os temas veiculados no recurso (exceto o art. 275 do Código Eleitoral, que não se submete à sistemática do prequestionamento), foram debatidos na origem, restando evidente, portanto, o prequestionamento das questões veiculadas no especial. Na linha da pacífica e reiterada jurisprudência do E. TSE, não se exige referência numérica aos dispositivos, mas que a matéria neles versada seja ventilada na origem" (fl. 9). 

Sustentou, mais, que

"Nos moldes em que esclarecido no especial, o Tribunal a quo (...), chancelou o entendimento da sentença, no sentido da possibilidade de processamento do pleito em sede de `notícia de inelegibilidade", eis que se trataria de matéria de ordem pública.

Ocorre que, com todo o respeito, a sede adequada para arguição de eventual inelegibilidade superveniente (surgida após o pedido de registro de candidatura), nos termos do art. 262, I, do Código Eleitoral, é o recurso contra a expedição de diploma, e não a articulada notícia de inelegibilidade" (fl. 11). 

Afirmou, por fim, que o TRE/CE "ofendeu diretamente o conteúdo dos arts. 262, I, do CE e 267, VI, do CPC" (fl. 11).

Contrarrazões às fls. 651-656.

A Procuradoria-Geral Eleitoral opinou pelo conhecimento do agravo de instrumento e, no mérito, pelo seu desconhecimento, em parecer assim ementado (fl. 674): 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO ESPECIAL. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. I - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, QUE SUBSTITUI O PREFEITO NOS SEIS MESES ANTERIORES AO PLEITO, É INELEGÍVEL PARA O CARGO DE VEREADOR. CF, ARTIGO 14, § 6º. II - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE PODE SER CONHECIDA DE OFÍCIO E A QUALQUER MOMENTO. III - AUSÊNCIA DE OMISSÕES NO ACÓRDÃO RECORRIDO. VI- PARECER PELO PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE SEJA CONHECIDO E DESPROVIDO O RECURSO ESPECIAL".

É o relatório.

Decido. 

Bem examinados os autos, dou provimento ao agravo de instrumento, uma vez que o recurso traz as razões pelas quais se considerou que houve as supostas violações ao art. 262, I, do CE e ainda, ao art. 267, VI, do CPC. É dizer, demonstrou-se a presença do requisito de admissibilidade constante do art. 276, I, a, do Código Eleitoral.

Estando os autos suficientemente instruídos, passo a examinar o recurso especial eleitoral (art. 36, § 4º, do RITSE).

Bem analisados os autos, entendo que assiste razão ao recorrente. 

A jurisprudência do TSE é firme no sentido de que encerrado o prazo de impugnação do pedido de registro de candidatura deve-se aguardar a abertura do prazo para o recurso contra expedição de diploma para apurar inelegibilidade superveniente. Nesse sentido:

"Ementa Eleitoral. Inelegibilidade. Vice-prefeito que sucede o prefeito. Ação de arguição de inelegibilidade.

1. O vice-prefeito que sucede o Prefeito nos seis meses anteriores ao pleito não se torna inelegível para o cargo de prefeito. (Recurso Especial n° 17.568.) 

2. No direito eleitoral não existe a figura da ação de argüição de inelegibilidade, ajuizada após o término do prazo de impugnação ao pedido de registro. Eventual inelegibilidade superveniente ao registro deve ser alegada e apreciada em recurso contra diplomação" (AI 2.270/SP, Rel. Min. Fernando Neves).

"ELEIÇÕES 2008. AGRAVO REGIMENTAL. REGISTRO DE CANDIDATO. CONTAS REJEITADAS APÓS O PEDIDO DE REGISTRO. FATO SUPERVENIENTE. RECURSO ESPECIAL. PROVIMENTO.

1. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade são aferidas no momento do pedido de registro. 

2. Fatos supervenientes ao pedido de registro podem ser suscitados no recurso contra expedição de diploma, nas hipóteses previstas no art. 262 do Código Eleitoral.

3. Agravos regimentais desprovidos" (AgRREspe 34.149/PR, Rel. Min. Marcelo Ribeiro).

É dizer, não é meio idôneo para reconhecer inelegibilidade superveniente notícia desta após o trânsito em julgado do pedido do registro. Tampouco poderia o juízo a quo reconhecê-la de ofício. 

Em verdade, era de se aguardar a diplomação para propor a ação devida, qual seja, recurso contra expedição de diploma, nos termos no art. 262 do Código Eleitoral.

Isso posto, dou provimento ao recurso especial, com fundamento no art. 36, § 7º, do RITSE.

Publique-se. 

Brasília, 18 de dezembro de 2009.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

- Relator -

Publicada no DJETSE de 1º.2.2010.

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 716 IPU-CE 21ª Zona Eleitoral (IPU) 

RECORRENTE: HENRIQUE SÁVIO PEREIRA PONTES 

RECORRIDA: UNIÃO 

Ministro Felix Fischer 

Protocolo: 20.755/2009 

DECISÃO 

Vistos etc., 

Trata-se de recurso em mandado de segurança, impetrado pelo ora recorrente contra ato do Juízo da 21ª Zona Eleitoral de Ipu/CE, que indeferiu a realização de prova pericial em mídias (CDs) que instruíram Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) proposta contra Henrique Sávio Pereira Pontes. 

Essencialmente, narra o recorrente que: 

a) foi ajuizada em seu desfavor (AIJE) por abuso de poder econômico e captação ilícita de sufrágio; 

b) foram acostadas aos autos da AIJE mencionada, como meio de prova, mídias (CDs) que supostamente continham gravação de entrevista na qual os entrevistados afirmam que foram alvo de aliciamento por parte do ora recorrente; 

c) a gravação foi promovida sem observância da legislação pertinente, violando o contraditório e a ampla defesa; 

d) foi negado pedido de prova pericial nestas mídias. 

Contra o ato consubstanciado na decisão que negou o pedido de prova pericial, o ora recorrente impetrou mandado de segurança, no qual pugnou pela suspensão, em caráter liminar, da tramitação da AIJE até o julgamento do mérito do mandamus. 

Ao fim, requereu a anulação da decisão que negou o pedido de perícia nas mídias citadas e, ainda, que fosse determinada a realização da prova. 

O e. TRE/CE, todavia, denegou a ordem nos termos da seguinte ementa (fl. 445): 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. JULGAMENTO. MÉRITO. DECISÃO ATACADA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA. SEGURANÇA DENEGADA. 

1. Considerando que o magistrado eleitoral motivadamente assentou a desnecessidade da produção da prova pericial requerida, revelando os elementos probatórios já coligidos aos autos que, no seu entender são suficientes à solução da controvérsia, não há falar em cerceamento de defesa, ou ato teratológico ou ilegal a fundamentar a concessão da segurança almejada. 

2. Ordem denegada. 

Daí a interposição deste recurso ordinário, no qual se sustenta, em síntese que: 

a) o mandado de segurança é cabível à espécie, uma vez que não existe previsão legal de recurso contra decisão interlocutória proferida nas ações cujo rito é o do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90; 

b) a prova, consubstanciada nas mídias (CDs) nas quais se pugnou pela realização de perícia técnica, é a única dos autos da AIJE; 

c) a prova é ilícita, pois não foi autorizada judicialmente e as testemunhas que foram entrevistadas informaram que não sabiam que estavam sendo gravadas. Além disso, informaram que receberam recompensa dos autores da AIJE para conceder as entrevistas. 

Ao fim, requer seja reformado o v. acórdão regional, concedendo a segurança pretendida para anular o "processo a partir da decisão que denegou a realização de perícia para esta seja in continenti realizada" (fl. 474). 

Contrarrazões às fls. 483-485. 

A d. Procuradoria-Geral Eleitoral manifesta-se (fls. 490-495) pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

O recurso não merece prosperar. 

Por certo, o mandado de segurança é cabível na espécie, considerando que não há outro expediente processual adequado. Nesse sentido: RMS nº 424/RN, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.6.2006. 

Todavia, da leitura das razões recursais e dos documentos acostados aos autos não vislumbro a teratologia da decisão atacada, tampouco a existência de direito líquido e certo dos recorrentes. 

Eis o conteúdo da decisão tida por teratológica (fl. 21): 

No caso destes autos, a perícia nos Cds em que se fundamenta a exordial se afigura despicienda, uma vez que os citados Cds traduzem a gravação do depoimento de Francisco Lopes de Oliveira, presenciado por Francisco Xavier Barbosa, os quais foram ouvidos em juízo sobre os fatos tratados nos mencionados Cds. Embora referidos Cds tenham sido produzidos sem a interferência dos promovidos ou de seus representantes, como dito acima, os fatos ali tratados foram objeto de perguntas e esclarecimentos, tanto pelos promoventes, quanto pelos promovidos. Assim, e por entender que a prova pericial pretendida pelos promovidos vai de encontro ao princípio da celeridade processual consagrado pela LC nº 64/90 e ainda por ser desnecessária, indefiro o pedido formulado pelos promovidos. 

Ao contrário do alegado pelo recorrente, as mídias CDs não constituíram o único elemento probatório dos autos. Com efeito, da leitura da decisão citada, percebe-se que houve prova testemunhal que, inclusive, ratificou o conteúdo das mídias CDs. 

Ademais, o Juízo, no exercício do livre convencimento, entendeu que a prova era desnecessária, razão pela qual não há falar em afronta ao contraditório e à ampla defesa. 

A jurisprudência do c. Supremo Tribunal Federal e do c. Tribunal Superior Eleitoral é de que o indeferimento de diligência considerada desnecessária pelo Juízo a quo não viola o contraditório e a ampla defesa. Nesse sentido: 

(...) 3. Não há falar em cerceamento de defesa, em virtude do indeferimento da prova pericial, se, conforme assentou o Regional, ela se afigurou desnecessária e o próprio interlocutor da conversa, por livre e espontânea vontade, admitiu o diálogo como existente e verdadeiro. (REspe nº 35.479/AL, Rel. Min. Arnaldo Versiani, DJe de 5.8.2009) 

Assim, por inexistir teratologia na decisão atacada, nem estar delineado, nestes autos, direito líquido e certo do recorrente à produção da prova requerida, o recurso não merece prosperar. 

Com essas considerações, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 36, § 6º, do RI-TSE. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 17 de dezembro de 2009. 

MINISTRO FELIX FISCHER

Relator 

Publicada no DJETSE de 1º.2.2010.
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